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Lista de classificação para pessoas com deficiência: NÃO HÁ EXCEDENTES
Lista de classificação para pessoas negras: NÃO HÁ EXCEDENTES
Lista de homologados - Campus de Araranguá
Lista de classificação geral:

. .Classificação .Inscrição .Nome .Pontuação final

. .4 .1021460 .BRANDON JOSÉ MARTINS .70

. .5 .1011871 .MARCOS RICARDO GIEHL .70

. .6 .1022857 .TIAGO JANUÁRIO CARVALHO .68

. .7 .1041606 .LUIZ GUILHERME VILLA VERDE
COSTA RODRIGUES

.62

Lista de classificação para pessoas com deficiência:

. .Classificação .Inscrição .Nome .Pontuação final

. .1 .1021460 .BRANDON JOSÉ MARTINS .70

Lista de classificação para pessoas negras: NÃO HÁ EXCEDENTES
Lista de homologados - Campus de Joinville
Lista de classificação geral:

. .Classificação .Inscrição .Nome .Pontuação final

. .2 .1063251 .ADAIR FOLMER .64

. .3 .1062042 .ROLF ANDREAS FROMMING .62

. .4 .1030817 .GABRIELE CAROLINE
KO N N O R AT E

.62

Lista de classificação para pessoas com deficiência: NÃO HÁ EXCEDENTES
Lista de classificação para pessoas negras: NÃO HÁ EXCEDENTES

Florianópolis, 27 de janeiro de 2025.
GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 149-2020 Firmado entre a Universidade Federal de
Santa Maria e aa FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA (FUNDEP, assinado em
05 de fevereiro de 2021. Objeto: DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE
METODOLOGIAS ANALÍTICAS PARA PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL, ANIMAL, TÊXTIL E
AMBIENTAL: COMPONENTES E CONTAMINANTES INORGÂNICOS E ORGÂNICOS, Processo nº
23081.054371/20220-14 Fundamento, da Lei nº 8666/93. O período de vigência, previsto na
Cláusula Terceira do Contrato, fica prorrogado até 04 de fevereiro de 2027. O valor do
contrato, será aditado em R$ 1.922.133,30 (um milhão novecentos e vinte e dois mil cento
e trinta e três reais e trinta centavos), conforme solicitação no plano de aplicação atualizado,
nas ordens 10 e 11 do processo pen 23081.132385/2024-00. O valor do contrato, passa a ser
de R$ 2.326.523,30. Santa Maria, RS 23/01/2025 LUCIANO SCHUCH Reitor da UFSM

AV I S O
REGISTROS DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 2.456 DIPLOMAS DE
GRADUAÇÃO no período de 01/01/2024 a 31/12/2024, nos seguintes livros de registro: 00002,
00006, 00007 e 00008. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada no endereço
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/diplomas-emitidos.

Em 24 de janeiro de 2025.
LUCIANO SCHUCH

Reitor

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO PÚBLICA

PARA PROFESSOR SUBSTITUTO Nº 30, DE 27 DE JANEIRO DE 2025

A Vice-Reitora da Universidade Federal de Santa Maria, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público que, de acordo com o Edital N. 030/2025, estarão abertas
as inscrições para Seleção Pública para Professor Substituto da Carreira de Magistério Superior desta Instituição, nas condições previstas no Edital e demais expedientes reguladores.

1. Das inscrições:
- Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço eletrônico www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.
- Período e horário (observando o horário oficial de Brasília):
Início: 09h do dia 28 de janeiro de 2025 (terça-feira)
Término: 23h59min do dia 03 de fevereiro de 2025 (segunda-feira)
2. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco do Brasil até o dia 04/02/2025, conforme item 2.3 do Edital de abertura da Seleção Pública;
3. O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até o dia 29/01/2025, conforme disposições do

subitem 2.4 do edital de abertura da Seleção Pública;
4. Ficarão à disposição dos interessados, na página da Seleção Pública, o Edital do Processo Seletivo e a Resolução UFSM N. 016/2014, a qual regulamenta o processo seletivo

para Professores Substitutos na UFSM, e os modelos de planilhas utilizados para avaliação;
5. Informações referentes ao Edital poderão ser obtidas no Departamento Didático de origem da vaga ou na Coordenadoria de Concursos/PROGEP pelo telefone (55) 3220-9658,

ou através do e-mail concursodocente@ufsm.br;
6. O Edital N. 030/2025 pode ser encontrado no sítio da UFSM em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm.
7. Quadro de Vagas:

. .Nº de
vagas

.Campus de
Lotação dos
Docentes

.Depto de
realização da
Seleção Pública

.Área .Regime
de
Trabalho

.Requisitos para assinatura do contrato .Inscrição .Remuneração

. .01 .Santa Maria .Departamento de
Fonoaudiologia/Centro de
Ciências da Saúde

.Ciências da Saúde/
Fonoaudiologia/ Linguagem e
Saúde Coletiva

.40 horas
semanais

.Graduação em Fonoaudiologia .R$ 102,00 .R$ 3.412,63

. .01 .Santa Maria .Departamento de Saúde
Coletiva/Centro de
Ciências da Saúde

.Saúde Coletiva .40 horas
semanais

.Graduação em Saúde Coletiva ou Especialização
em Saúde Coletiva ou Residência em Saúde
Coletiva ou Mestrado em Saúde Coletiva ou
Doutorado em Saúde Coletiva

.R$ 102,00 (graduação)
R$ 117,00
(especialização/residência)
R$ 140,00 (mestrado)
R$ 190,00 (doutorado)

.R$ 3.412,363 (graduação)
R$ 3.924,53
(especialização/residência)
R$ 4.692,37 (mestrado)
R$ 6.356,02 (doutorado)

. .01 .Santa Maria .Departamento de Música/
Centro de Artes e Letras

.Linguística, Letras e
Artes/Artes/ Música/

Instrumentação Musical/
Violoncelo

.40 horas
semanais

.Graduação em Música ou Graduação
e Mestrado em Música ou Graduação
e Doutorado em Música

.R$ 102,00 (graduação)
R$ 140,00 (mestrado)
R$ 190,00 (doutorado)

.R$ 3.412,63 (graduação)
R$ 4.692,37 (mestrado)
R$ 6.356,02 (doutorado)

. .01 .Santa Maria .Departamento de
Fitotecnia/ Centro de
Ciências Rurais

.Ciências Agrárias/ Agronomia/
Fitotecnia/

Manejo e Trato Culturais

.20 horas
semanais

.Graduação em Agronomia ou em Engenharia
Agronômica e Mestrado na área de Agronomia ou
Graduação em Agronomia ou em Engenharia
Agronômica*

.R$ 91,00 (mestrado)
R$ 115,00 (doutorado)

.R$ 3.046,99 (mestrado)
R$ 3.839,21 (doutorado)

. .01 .Santa Maria .Departamento de
Engenharia
Mecânica/Centro de
Tecnologia

.Engenharia Aeroespacial .40 horas
semanais

.Graduação em Engenharia Aeroespacial ou
Mestrado em Engenharia Aeroespacial ou
Doutorado em Engenharia Aeroespacial.

.R$ 102,00 (graduação)
R$ 140,00 (mestrado)
R$ 190,00 (doutorado

.R$ 3.412,63 (graduação)
R$ 4.692,37 (mestrado)
R$ 6.356,02 (doutorado)

. .01 .Cachoeira do
Sul

.Coordenadoria
Acadêmica/Campus de
Cachoeira do Sul

.Engenharia Agrícola/
Sensoriamento remoto

.40 horas
semanais

.Graduação em Engenharias ou em Ciências
Agrárias ou em Geografia ou Graduação em
Engenharias ou em Ciências Agrárias ou em
Geografia

e **

.R$ 102,00 (graduação)
R$ 140,00 (mestrado)
R$ 190,00 (doutorado

.R$ 3.412,63 (graduação)
R$ 4.692,37 (mestrado)
R$ 6.356,02 (doutorado)

* e Doutorado na área de Agronomia.
** Mestrado em qualquer área ou Graduação em Engenharias ou em Ciências Agrárias ou em Geografia e Doutorado em qualquer área.

MARTHA BOHRER ADAIME.

PRÓ-REITORIA DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO
COORDENADORIA DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E

PROPRIEDADE INTELECTUAL

NÚCLEO DE APOIO A PROJETOS
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROTOCOLO DE INTENÇÕES nº CTTPI 048/2024
que entre si celebram a Universidade Federal de Santa Maria - UFSM e a GAC MOTORS
BRASIL LTDA. Objeto: O presente Protocolo de Intenções tem como objeto precípuo a
conjugação de esforços entre a UFSM e a GAC MOTORS parafomentar ações
colaborativas em áreas de interesse comum, incluindo pesquisa, ensino, extensão e
inovação, visando futuras colaborações para o desenvolvimento de tecnologias,
processos e estratégias que promovam avanços no setor de mobilidade, logística e
sustentabilidade, bem como a qualificação de profissionais e a responsabilidade
socioambiental. Assinatura: 17/01/2025. Vigência: 17/01/2030. Lei 10.973/04 e Lei
14.133/2021. Processo Administrativo n. 23081.144563/2024-37.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2025 - UASG 153031

Nº Processo: 23089.039654/2024-81.
Dispensa Nº 317/2024.
Contratante: UNIFESP-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO.
Contratado: 07.437.996/0001-46 - FUNDACAO DE APOIO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO.
Objeto: Gerenciamento administrativo e financeiro projeto oferta do curso de práticas
inclusivas em saúde ..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV.
Vigência: 27/01/2025 a 30/09/2025. Valor Total: R$ 164.112,86.
Data de Assinatura: 27/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2025).
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